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RESUMO 

 

Trata-se de artigo que tem por objetivo discutir a aplicabilidade do meio ambiente do trabalho da pessoa com deficiência, 

dando destaque ao princípio da dignidade da pessoa humana. Além disso, neste estudo, feito na modalidade bibliográfica, 

buscou na doutrina mais moderna os elementos jurídicos necessários para o desenvolvimento deste artigo, considerando 

os direitos da pessoa com deficiência dentro do contexto do meio ambiente do trabalho saudável. Alcançando, por fim, o 

respeito aos preceitos constitucionais e infraconstitucionais, para que se tenha uma viabilidade quanto à dignidade e 

ambiente laboral da “Pessoa com Deficiência Trabalhadora”. 
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ABSTRACT 

 

This paper aims to discuss the applicability of the work environment for people with disabilities, emphasizing the principle 

of the dignity of the human person. In addition, we will carry out this study through a bibliographic research method, in 

which the most current literature will be analyzed in order to find out legal elements necessary for the development of this 

paper, considering the rights of people with disabilities within the context of a healthy work environment. Finally, it is aimed 

to achieve the respect for constitutional and infra-constitutional norms, so that we may have a viability regarding the dignity 

and work environment of the “Person with Working Disabilities”.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

A meio ambiente do trabalho da pessoa com deficiência, com ênfase no princípio da dignidade da 

pessoa humana sempre foi objeto de estudo de grandes juristas com fundamento para a construção de uma 

sociedade justa a todos.  

Nos dias contemporâneos ela tem sido objeto de várias perspectivas para as alterações sociais, uma 

vez que é explicito a relevância da proteção jurídica da pessoa com deficiência no meio ambiente do trabalho. 

 No contexto desta ótica social é que o direito à proteção da pessoa com deficiência no ambiente 

laboral recebeu relevância na Constituição Cidadã de 1988, tendo como a sua identidade um verdadeiro direito 

fundamental social, com o objetivo de assegurar a dignidade da pessoa humana.  

A busca desta dignidade por intermédio de legislações pertinentes e protetivas para as pessoas com 

deficiência no âmbito laboral se faz com a aplicabilidade efetiva das normas constitucionais e 

infraconstitucionais.  

O objetivo do presente artigo demonstra que o direito à meio ambiente do trabalho: a pessoa com 

deficiência e a dignidade da pessoa humana representa um verdadeiro requisito mínimo para uma sadia 

qualidade de vida trabalhista. 

Diante deste prisma é que o presente artigo, por meio de pesquisa bibliográfica, visa objetivar a 

respeito do direito digno da pessoa com deficiência e o seu devido atendimento jurídico, com base na 

Constituição Federal de 1988 e as legislações infraconstitucionais.  

Para tanto, o presente trabalho se estrutura em quatro tópicos. O segundo tópico versa acerca das 

Considerações gerais sobre meio ambiente e o Direito Ambiental, bem como seus conceitos e classificações.  

Em seguida, o terceiro demonstra os aspectos importantes do Meio Ambiente do Trabalho na 

Constituição Federal de 1988, abordando o seu viés constitucional como direito fundamental, em destaque, o 

artigo 7º da Constituição Cidadã.  

Já o quarto tópico diz respeito ao Direito do Trabalho da Pessoa com Deficiência, com o intuito em 

esclarecer às bases infraconstitucionais, em destaque, a CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas) e o Estatuto 

da Pessoa com Deficiência (Lei Federal n. 13.146, de 6 de julho de 2015). 

 

E, por fim, o quinto tópico, ou seja, o Meio Ambiente do Trabalho da Pessoa com Deficiência com a 

ideia de produzir sempre um equilíbrio na qualidade laboral, logo gerando uma autentica dignidade da pessoa 

trabalhadora          

 

2 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE MEIO AMBIENTE E DIREITO AMBIENTAL 

 

Pelo momento que vivemos, ou seja, numa sociedade em que os impactos ambientais são cada vez 

mais crescentes, devemos zelar por este bem (meio ambiente) tão precioso, garantindo uma sadia qualidade 

de vida para todos.   

Para tanto, o meio ambiente é considerado, segundo FERREIRA (1999, p. 1310) como “o conjunto de 

condições naturais e de influências que atuam sobre os organismos vivos e os seres humanos”.  

Conforme a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei Federal n. 6.938/81, artigo 3°, I), o meio ambiente 

é conceituado como “o conjunto de condições, leis e influências e interações de ordem física, química e 

biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”. 

A intenção deste conceito é, justamente, abranger o meio ambiente em todas as suas formas. Neste 

aspecto, SILVA (2019, p. 20) ensina que: 

 

O conceito de meio ambiente há de ser, pois, globalizante, abrangente de toda a Natureza 

original e artificial, bem como os bens culturais correlatos, compreendendo, portanto, o solo, 

a água, o ar, a flora, as belezas naturais, o patrimônio histórico, artístico, turístico, paisagístico 

e arqueológico. 

 

Ocorre que, para fins didáticos e acadêmicos, com o intuito de melhor análise e estudo sobre o meio 

ambiente, criou-se um certo consenso entre os doutrinadores, quanto à sua classificação em: meio ambiente 

natural, artificial, cultural e do trabalho, sendo este último objeto do nosso estudo mais detalhado. 
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3 O MEIO AMBIENTE DO TRABALHO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

O meio ambiente do trabalho está, claramente, previsto na CF/88, no caput do artigo 225, uma vez 

que a expressão “meio ambiente”, ali mencionada abrange todos os seus aspectos, inclusive, o do meio 

ambiente do trabalho.  

Encontra-se, também amparado, o meio ambiente do trabalho nos artigos: 7°, inciso XXII e 200, incisos 

VII e VIII, dentre outros. Estes artigos revelam a preocupação do legislador em assegurar e garantir as condições 

mínimas necessárias para o exercício de uma atividade laboral, garantindo para tanto, o controle e a 

fiscalização deste ambiente, assim vejamos: 

 

Artigo 7° – São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

[...] 

XXII – redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança; 

Artigo 200 – Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da 

lei: 

[...] 

VII – participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de 

substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 

VIII – colaborar com a proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. 

 

Com a criação destes dispositivos constitucionais, nota-se as regras fundamentais para a dignidade do 

trabalho humano e de sua prevalência em relação a ordem econômica.  

Ficando latente a preocupação com o meio ambiente do trabalho, em termos de proteção legal, 

essencialmente com o advento da Constituição Federal de 1988.  Quanto ao assunto, OLIVEIRA (2011, p. 129) 

diz que: 

 

O meio ambiente do trabalho está inserido no meio ambiente geral (art. 200, VIII, da 

Constituição da República), de modo que é impossível alcançar qualidade de vida sem ter 

qualidade de trabalho, nem se pode atingir meio ambiente equilibrado e sustentável 

ignorando o meio ambiente do trabalho.  

Dentre desse espírito, a Constituição de 1988 estabeleceu expressamente que a ordem 

econômica deve observar o princípio de defesa do meio ambiente (art. 170, VI). 

 

Já ROCHA (2002, p. 14) partilha deste raciocínio, quando menciona que: 

 

É possível conceituar o meio ambiente do trabalho como a ambiência na qual se desenvolvem 

as atividades do trabalho humano. Não se limita ao empregado; todo o trabalhador que cede 

a sua mão-de-obra exerce sua atividade em um ambiente de trabalho. Diante das 

modificações por que passa o trabalho, o meio ambiente laboral não se restringe ao espaço 

interno da fábrica ou da empresa, mas se estende ao próprio local de moradia ou ambiente 

urbano. 

 

Dentro deste contexto, a pessoa com deficiência tem um papel importante no meio ambiente do 

trabalho e deve ser respeitado em todos os seus direitos.  

 

4 O DIREITO DO TRABALHO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

A evolução do Direito do Trabalho da Pessoa com Deficiência não teve o mesmo tratamento que a 

evolução pelo Direito do Trabalho do ser humano sem deficiências.  

Realmente, constatam-se certas diferenças entre as legislações aplicadas entre o cidadão e a pessoa 

com deficiência, em razão da natural diferença entre eles, todavia, algumas representam verdadeiros 

preconceitos ou desconhecimentos do assunto.  

Ao longo do tempo, a pessoa com deficiência vai percebendo oportunidades de trabalho em novas 

ocupações, tais como: a colaboração na fabricação de tecidos e objetos. Ocorre que o Estado não intervia nas 
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relações jurídicas de trabalho, logo a pessoa com deficiência era jogada a sorte para diversas explorações 

laborais. 

Mas, atualizando estes direitos, em especial no Brasil, a proteção ao mercado de trabalho da pessoa 

com deficiência está prevista na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 7°, XXXI, como se observa:  

 

Art. 7º – São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social: 

[...] 

XXXI – proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador com deficiência. 

 

Evidencia-se este dispositivo constitucional, no entendimento de SANTOS (2018, p. 40): “[...] quanto à 

proteção laboral para as pessoas com deficiência, proibindo qualquer atividade discriminatória ou no processo 

de admissão, na combinação salarial ou já no ambiente laboral”. 

Merece destaque, o que leciona DAVID ARAÚJO e NUNES JUNIOR (2018, p. 223), quando dizem que: 

“Verifica-se que o constituinte repetiu o princípio da igualdade, reforçando o comando já apresentado no art. 

5º. Impediu a discriminação na contratação, quer no momento da admissão, quer na estipulação do salário 

[...]”. 

Uma das formas de se evitar a discriminação é criar mecanismos que incentivem sua contratação por 

parte das empresas.  

Neste sentido, a proteção do Estado objetiva desde a regulamentação em relação ao trabalho noturno, 

de trabalhos perigosos, insalubres, proteção à pessoa com deficiência, até a determinação de normas de 

higiene e segurança do trabalho. 

Pode-se dizer que a melhor maneira de expandir o mercado de trabalho da Pessoa com Deficiência é 

realizar uma reestruturação na legislação protetora do trabalho da Pessoa com Deficiência, sendo que as 

medidas protetoras sejam aproveitadas a todos os trabalhadores, sem qualquer distinção de sexo. 

 

4.1 A PROTEÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS 

 

O Governo Getúlio Vargas, atento com as questões sociais dos trabalhadores brasileiros, instituiu em 

1943, a CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas).  

E para amparar a pessoa com deficiência, especificamente, em relação à algum artigo na CLT, ainda o 

legislador não o inseriu, sendo o seu tratamento igual a como um cidadão trabalhador sem qualquer diferencia. 

Toda esta proteção da pessoa com deficiência, mesmo que genérico na CLT, visa acima de tudo, 

garantir e resguardar um ambiente sadio e digno para os trabalhadores, cabendo para aqueles empregadores 

que infringirem as regras, as suas devidas penalidades.  

 

5 O MEIO AMBIENTE DO TRABALHO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

A pessoa com deficiência, gradativamente, busca seu espaço no mercado de trabalho, aproveitando 

as oportunidades que lhe são ofertadas e avançando em novos desafios. 

De uma maneira discreta, as pessoas com deficiência conquistaram postos de gerentes competentes 

e gabaritados. Cada vez mais, caiu por terra, aquela ideia de que as pessoas com deficiência faziam parte 

secundária de um ambiente corporativo, sendo agora protagonista em diversos postos de trabalho, com 

dedicação e habilidade nas funções que lhe ao incumbidas. Por exemplo: o Deputada Federal Paulo Roberto 

Cruz Oliveira e a Senadora Mara Gabrilli.  

Como qualquer empregado, as pessoas com deficiência devem ser respeitadas no ambiente de 

trabalho, seja quanto ao seu local, higiene e segurança no trabalho, atividades insalubres, perigosos ou 

penosos e, também, na questão do assédio sexual no ambiente de trabalho. 

Este último podemos dizer que no ambiente de trabalho, é facilitada a proximidade das pessoas, em 

razão do longo período de convivência e desempenho de atividades diárias. 

Podemos considerar um envolvimento amoroso algo como normal entre os empregados, mas o 

assédio sexual deve ser totalmente repudiado.  

Reforça o nosso entendimento, o pensamento de FILHO (2002, p. 81), quando diz que: 
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Não há impedimento no relacionamento amoroso entre os colegas de trabalho, tampouco a 

mera abordagem de pessoa atrevida, como o galanteio às mulheres em via pública, em locais 

de lazer, praias ou bares, que pode ser considerado inconveniente, mas não traz maiores 

consequências para a vítima. Mas, quando houver circunstâncias em que a conduta do 

assediante se traduza em pressões ou ameaças com o objetivo evidente de obter os favores 

sexuais do assediado, há a necessidade de proteger o assediado. 

 

    E para coibir a prática do assédio sexual, foi inserido o artigo 216 no Código Penal, com o 

advento da Lei 10.224, de 15 de maio de 2001, que possui a seguinte redação: 

 

Artigo 216 – Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, 

prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes 

ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena – detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos.  

 

Trata-se de um tema polêmico, mas de importante discussão. Neste sentido, GOMES (2001, p. 38) 

entende que o: 

 

[...] melhor teria sido de instituir no Brasil uma “lei específica sobre assédio sexual” [...], dever-

se-ia prever a obrigatoriedade de criação de comissões dentro das empresas ou dentro dos 

sindicatos, com a formação paritária, para ter conhecimento do caso em primeira mão. Se o 

assunto não fosse resolvido no âmbito dessas comissões, então sim, utilizar-se-ia o direito 

Penal (a sanção penal), com ultima ratio.   

 

O ambiente de trabalho, lugar em que o trabalhador passa grande parte de seu dia, deve proporcionar 

satisfação pessoal e profissional, tanto ao cidadão como a cidadã brasileira. Não se pode admitir que neste 

local, a pessoa com deficiência sofra com o assédio de outra pessoa, principalmente de um superior 

hierárquico. 

 

5.1 O MEIO AMBIENTE DO TRABALHO EQUILIBRADO E A DIGNIDADE DA PESSOA DA TRABALHADORA          

 

 Atualmente, o homem não busca apenas a saúde no sentido estrito, como afirma OLIVEIRA (2011, p. 

81), ele anseia por qualidade de vida e, como profissional, não deseja só condições higiênicas para 

desempenhar sua atividade, mas pretende qualidade de vida no trabalho: 

 

As primeiras preocupações foram com a segurança do trabalhador, para afastar a agressão mais 

visível dos acidentes do trabalho; posteriormente, preocupou-se, também, com a medicina do 

trabalho para curar as doenças; em seguida, ampliou-se a pesquisa para a higiene industrial, 

visando a prevenir as doenças e garantir a saúde do trabalhador, na busca do bem-estar físico, 

mental e social. Agora, pretende-se avançar além da saúde do trabalhador: busca-se a 

integração deste com o homem, o ser humano dignificado, que tem vida dentro e fora do 

ambiente do trabalho, que pretende, enfim, qualidade de vida. 

  

 Todo esse processo que a atividade humana busca do seu desenvolvimento através do trabalho, 

interage com seu meio ambiente, devendo ser efetuado de modo que assegure a vida digna de todos os 

indivíduos. 

 Portanto, a dignidade humana é considerada como princípio de caráter absoluto, constituído da base 

ética que norteia toda a atividade econômica, e, todos os demais princípios inseridos nos incisos do artigo 170 

da CF, também são regidos pelo valor absoluto da dignidade da pessoa humana, fundamentando e conferindo 

unidade, uma vez que se qualifica também no artigo 1°, III, CF, como um dos fundamentos para que seja 

constituído o Estado Democrático de Direito. 

A dignidade da pessoa humana abrange obrigatoriamente o respeito e a proteção à saúde física e 

mental do indivíduo e os seus valores devem ser conduzidos e aplicados no meio ambiente do trabalho. 

No entendimento de RIZZATTO NUNES (2018, p. 49), “[...] a dignidade nasce com a pessoa. É-lhe inata. 

Inerente à sua essência”. Indubitavelmente, a valorização do trabalho da pessoa com deficiência (trabalhador) 
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e a dignidade atingem sua plenitude com o meio ambiente laboral equilibrado, ou seja, com um ambiente 

plenamente saudável para o exercício de sua atividade.    

O respeito a sua dignidade como trabalhador, é direito fundamental que deve ser preservado, 

garantindo uma condição ética e saudável no ambiente laboral. 

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Notamos que a pessoa com deficiência vem buscando e atingindo, cada vez mais, o seu verdadeiro 

lugar na sociedade e no mercado de trabalho.  

A dignidade da pessoa com deficiência abrange obrigatoriamente o respeito e a proteção à sua 

integridade, tanto física como psicológica no ambiente de trabalho. 

Em razão disto, a Constituição Federal de 1988 carrega em seus artigos, vários sinais de valorização da 

dignidade da pessoa humana e da sadia qualidade de vida, inclusive a do ambiente laboral. 

Portanto, devemos respeitar os preceitos constitucionais e infraconstitucionais, para que tenhamos 

uma viabilidade quanto a dignidade e ambiente laboral da “Pessoa com Deficiência Trabalhadora”. 

 

REFERÊNCIAS 

 

ARAUJO, L. A. D.; NUNES JUNIOR, V. S. Curso de Direito Constitucional. 22 ed. São Paulo: Verbatim, 2018. 

 

FERREIRA, A. B. de H. Novo Dicionário da Língua Portuguesa. São Paulo: Nova Fronteira, 1999. 

 

FILHO, R. P. O Dano Moral na Relação de Emprego. 3. ed. São Paulo: Ltr, 2002. 

 

FIORILLO, C. A. P. Curso de Direito Ambiental Brasileiro. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 2019. 

 

GOMES, L. F. Assédio Sexual. Revista Jurídica Consulex, São Paulo/SP, v. 5, n. 110, ago. 2001. 

 

OLIVEIRA, S. G. Proteção Jurídica à Saúde do Trabalhador. 4. ed. São Paulo: Ltr, 2011. 

 

RIZZATTO NUNES, L. A. O Princípio da Dignidade da Pessoa Humana. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2018. 

 

ROCHA, J. C. de S.  Direito Ambiental e Meio Ambiente do Trabalho: dano, prevenção e proteção jurídica. 

São Paulo: Ltr, 1997. 

 

SANTOS, L. D. dos. A proteção jurídica da pessoa com deficiência. São Paulo: Polo Books, 2018. 

 

SILVA, J. A. Direito Ambiental Constitucional. 11. ed. São Paulo: Malheiros, 2019. 

 

SOBRE OS AUTORES 

 

Luiz Dario dos Santos 

Graduado em Direito. Especialista em Direito Processual Civil pelo Centro Universitário das Faculdades 

Metropolitanas Unidas (UNIFMU); Especialista em Direito Ambiental e Urbanístico pela Universidade 

Anhanguera de São Paulo, (UNIAN/SP); Especialista em Direito Constitucional pela Universidade Anhanguera 

de São Paulo, (UNIAN/SP); Especialista em Educação Ambiental pela Universidade Cidade de São Paulo 

(UNICID); Especialista em Direito do Trabalho pela Universidade Cidade de São Paulo (UNICID); Especialista em 

Gestão Ambiental pelo Claretiano Centro Universitário, (Claretiano/BAT); Especialista em Direitos Humanos 

pelo Claretiano Centro Universitário, (Claretiano/BAT); Especialista em EaD: Planejamento, Implantação e 

Gestão pelo Claretiano Centro Universitário, (Claretiano/BAT); Especialista em Direito do Consumidor pelo 

Claretiano Centro Universitário, (Claretiano/BAT). Mestre em Biodireito Ética e Cidadania pela Centro 

Universitário Salesiano U E Lorena, UNISAL, Brasil. Doutorado em Direito do Consumidor pela Universidade 

Metropolitana de Santos, UNIMES, Brasil. 

Contato: luizdario@uol.com.br 



Santos, Carvalho, Futada e Franco 

 
Rev, Dir. & Desenvolv. da UNICATÓLICA; v. 3, n. 1, Jan-Jun; 2020  65 

Roberta Vicente de Carvalho 

Graduada em Ciências Jurídicas. Especialista em Direito Processual Civil pela Universidade do Sul de Santa 

Catarina (UNISUL). Mestre em Adolescente em Conflito com a Lei pela Universidade Bandeirante de São Paulo, 

UNIBAN, Brasil. 

 

Gilberto Kenji Futada 

Graduado em Direito. Especialista em Programa Especial de Formação Pedagógica pelas Faculdades do 

Instituto Educacional Tereza Martin (FATEMA); Especialista em Direito Tributário pelo Centro Universitário das 

Faculdades Metropolitanas Unidas (FMU); Especialização em Direito Empresarial pelo Centro Universitário das 

Faculdades Metropolitanas Unidas (FMU). Mestre em Direito pelo Centro Universitário das Faculdades 

Metropolitanas Unidas, FMU, Brasil. 

 

James Alan dos Santos Franco 

Graduado em Direito, Teologia e Serviço Social. Especialista em Direito Previdenciário pela Faculdade Legale 

(FALEG); Especialista em Especialização em Direito e Processo do Trabalho pela Faculdade Legale (LEGALE). 

Mestre em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, PUC/SP, Brasil. 


